
róis , para occorrer és despezss, no actual aono econ ómico, da Cornmissão Ce ntra] de
Pesos e Medi das.

Os Minis tros e Secretaries d'Estado dos Negocios da Fazenda e dos Negocios das
Obras P úb licas, Commercio e Industria assim o tenham entend ido e faça m executar.
Paço das Ncccssidadcs, em 20 de Fevereiro de 1858.= HEI.=Antonio José d' Avila=
Carlos Bento <la Silva. No Diar. do (iov. de 11 ll",o., n.c 59.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DOREINO.

2.' DIRECçÃO- 2.'l\EPARTIÇÃO.

Attendendo ao que me foi exposto pela Camara Municipal de Lousada àcerca das
van tagens qoe resultarão ao município de fel' corn mettido, 11 0 -seu concelho, aos lIIa
gistrados de policia correccional o ju lga me nto das causas sobre coi mas e transgres
sões de Posturas; vista a disposição do art igo 4.° do Decreto com força de Lei de 3
de Novembro de 1852, que auctorisa o Governo para transferir o .conhccimento d'a
quellas causas dos Ju izes Eleitos para os de policia correccional. Hei por bem decre
tal' o seguiute:

Artigo unico. São ex tensivas ás fregoezias de que se compõe o concelho de Lou
sada as disposições do Decreto com 'sancção legislativa de .3 de Novembro de 1852,
sobre o processo e julgamento nos Juizos' de policia correccional das ca usas relativas
a coimas, policia municipal ou transgressões de Posturas.

Os Ministros e Secretarias de Estado dos Negocias do 'Reino e dos Negocios Ec
clesiasticos e de Justiça assim o tenham entendido .e fa çam executar. Paço das Ne
cessidades, em 21 de Fevereiro de J858 .=HEI.=Jlarqltez de LOlt/é=José Silves-
tre Ribeiro. No Fliar, do Gc v. de 3 !tl urç I 11, 0 5'2.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS ECCLESIASTICOS E DE JUSTIÇA.

REPARTIÇiio DA JUSTIÇA.

Manda Sua 'Magestade EL-Rlll, pela Secreta ria d'Estado dos Negocios Ecclesias
ticos e de Justiça, declarar ao Procurador Regia interino da Helaç ão do Porlo, cm
vista de seu Officio de .31 de Janeiro ultimo, que deve remetter sem demora áProcu
radoria lI egia.de Lisboa todos os utensilios proprios para o fabrico de moeda fa lsa,
que se acham depositados no.l uizo de Direito da comarca ,de Coim bra , em resultado
de processos crimes jú concluidos, a fi m de que os mesmos uleusilios sejam entregues
na Casa da Moeda, como o propõe. E quanto á necessidade de um fogão para a sala
das aud iencias d'aquelle juizo : Ordena outrosim o mesmo Augusto Senhor, que o .re,.
ferido Procurador llegio interino o faça apromptar, satisfazendo a importancia d'clle
pelo cofre das multas menores de qualquer das comarcas do districto judicial do Porto,

.como tamhcm o propõe. Do resultado se dará logo con ta. Paço, em 22 de Fevereiro
de 1858. = José Silvestre R ibeiro. No Dinr. do Gel' . do 1.' Ilarç. , n."50.

MINISTERJO DOS NEGOCIOS DO REINO.

I.' DIRECçio-I.' lltPARTlçÃO.

T omando em consideração o que me representaram o Parocho e a Junta dePu
rochia do Salvador do i\!ouçós, districto de Villa Real, quc pedem acteação de uma
cadeira de ensino prima rio n'aquel le sitio:

Reconhecendo-se pela informação do respectivo «overn.adorCivil Jl IleCCfsidl\~.e .g,a

judite.nozes
Highlight
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pretondida prov.dencia, porquanto) contendo nqueHu frc'gnczi [l cerca de ,~,2t fop:os,
distribuídos cm dezoito povoações, com 1:69'," habitantes, são estes, pela 'maior parle,

III ""1 "I '" " ,-ana p HJ ietos, em cü !lsequcnC!3 na anso uta ta.ta ue meros que promuvam Hsua eoucaçao :
Auendendo a que a J unta de H\,l'ochiL\ suppl iea utc bC prestu a dar fl mchilia e os

utensilios necessarios para serviço da escola, c a que o respectivo Purocho, o preshy
tero Jos« da Concei cão Coelho e Sousa, se comoromoüe !2:uillmenle. comondminis-

o I U

trador do ]cJQ:ado instituido por ]\.!ilf!Ue! Antonio Carneiro e sua mulher, a assegurar
L-' , ,~

() subsidio auuuul do 20í~ ODO reis p iH ' il sustento dr. mesma escola, o que foi devi
damente auctorisado e approvado pelo Cousel ho de ni~ltricto ;

Conformando-me com o parecer do Consel ho Superior de Instrucção Publica, in-
ternosto 81'1 °11" Consulta de 'i l,'" do CO' """1,','0 mez de Fevereiro : c.I_.~ .. ..' ~;:; '--' ~ 1 lu C'C . (, Jl • I ~ "." .". , •• _. ~~. , ~ I • l /,

Usando das faculdades conferidas ao GOVtTl1O nelo artista ' ti.o do Decreto com, " "
força legislativa de 20 de Setembro de184~, e pela Lei do Orçameuto geral do Estado;

Bt,j por hem crear uma cnd(~;l'a de ensino prirrwrio no !ogar de Alvites, como o
mais ceil lnJl da fl'cp;ue'zin do Salv..dor de l\iu!lçús, conu-lho c distr.cto de Vdln A.eal,
comtanto que se rcalisern os indicndos offereeimentos , dos quaes o subsidio ele 20$000
réis serú destinado 110 aluguer ele Ci.1Sa prapria para collocnção àa escola, e o resto, se
° hou ve r, á melhor retribuição do servi ço do professor que vier ii reger ti cadeira;
devendo proceder-se desde: iogo a concurso pil l'n o seu provimento regular.

O Min istro e Secretario dEstado dos Negocios do Heino assi m o tenha entendido
- "' 1 1'l-J ·1 I G~ '~~.l ~~ . 1 '8"P n "'IC laça executar. laço uas l~e.teSS!ü{t(êS, ern ,l;:~'::. ue revcrc.ro ue L ;)o.=nEI.=.&Wr-

quez de Loulé. No Dtar. do Gov. de 3 T1lür~.) n.» 52

CAMAHA MUNICIPAL nos OLI VAES.

E DITAI..

1\ Camaru Municipal dos Olivaes faz publico o seguinte :
Aos 28 (lias do mez de Janeiro de 1858, 1I0S Paços d'cste concelho dos Olivaes,

sitos no IClrgo do Leão a Arroios, nchando-se nhi reunidos em sessão publica o Ex. mo

Presidente e mais Vereadores que compõem n Ci:li~1an:lldu !licipal do referido concelho,
foi ponderado o ahu so que 11a n' este concelho, do muitos individuas crearem cães que
depois aba ndonam, ou que conservam, mas LHl(~{lm ás ruas na occasiêo de irem para
os trabaihos, nào lhes dando o ncccssario sustento, obri8;nndo-(\~ POi' isso <:1 ir !,Jro-

c ,'I ]. l ·.fl~ . . .. . 1 1 ·r'. 1 II f ·· . ficura-lo. sa tarido as GllIeren(.CS Hn:cnCi"S , eamnmcnnco-ines OS lructos, e !la sua ,a ln ,
especialmente na eSTnçuo calrnosa , expondo-o, u dnmnnrem..-Sê, co m IJf8jn-izo immi
nenie das IJ"'''''f)"], ('"0 P'''' (,\1[<" r i:" " " ' "" 'U'" "'\-'1 ""] ;"1.1". I' S"I" p ··10 'l'II"IJ""lil "[:>1,"'[:,1'1" vezes,,__ 'L· ·t ..' .-,--.:;.~c' .- ,-,., L- .Vi .. .!~:J " "" .-1<1> ~.,--.-l •• 1"" .' l"..·, , • •...• U .•• l,'vl 1'-.. '., \ l.:) ·.,LO

'" ,
causa de a rares dcsnstres de cavalleiros, a ouem muita s vezes accommettcm ; resolve-

' .. ' . I

ram , para ev itar a cuntin uução de ~lH~~3 abusos c preveni r os mules que dcllcs resu l
tam, publicar a ~;eguintc

Artigo 1.° ]~ prohibido, trinta dias depois da puhlicnçZlo da presento Postura, D

qualq uer Pi?SS08 u'estc concelho, ter càes sem estarem Fri:~,iOS ou lechados dentro de
CH2,<:1S, pateos OlI quinLas muradas . de fúrm8 que nilo Jlo~sum causar damnos, incem
morlar c assaltar os viandantes, ou causar-lhes o menor perigo. Os oontraventores
dcsre :ll'iigo pagil rüo pela primeira vez ~$OOO réis, pela sügu oda2;SÇOO réis, e pela
terceira os mesmos '2Ç;GOO r(;is 8 doi,., din§ de prisão. ,

Ar]. ~1.() Os caçndore~;, uos mezes uão dei'ezos, lc"arü o no transito pnra o sitio
onde 11 caça t iver loga r os cães ntrel1 ac!os,e só no indicado Iogar 08 poderüo soltar,
mas l-ogoque reculham a ~nlüs cu sas os conscnarâo com as caulelas marcadas no ar-

" .tigO anlcl;eaente .
§ lUlico 'Fica 'lam bem !lfohibido, dehalxo das penas ac ima 'mencionadns, -ao's.ca~

çadores o abuso de se int roduzirem com ns competenlcs matiih<ls nuS difTeren.les fa
zendas muradas ou Hl.Hadus sem o .pre.vio consentimento de' seus donos,


